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Câmara Municipal de Três Passos 
Estado do Rio Grande do Sul 
Poder Legislativo Municipal


COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO  - CPI CRIADA COM A FINALIDADE DE INVESTIGAR O PASSIVO ATUARIAL DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA E SE HOUVE NEGLIGÊNCIA EM NÃO ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES NOS ÚLTIMOS DEZ ANOS. 
Trata-se de Comissão Parlamentar de Inquérito criada com a finalidade de investigar o passivo atuarial do Fundo de Previdência e se houve negligência em não abertura de processo de contratação de servidores nos últimos dez anos, conforme Requerimento nº 11/2024, protocolado no dia 11 de março de 2024, sob autoria dos vereadores Nader Ali Umar, Daiana Vanessa Bald, Ingomar Sandtner, Jair Locatelli e João Roque Boll, requerimento aprovado em plenário para abertura de CPI, no dia 25 de março de 2024, NO PRAZO DE 120 DIAS, podendo ser prorrogado por mais 90 dias.
PLANO DE TRABALHO 
I. INTRODUÇÃO
Este Plano de Trabalho sugere um cronograma e uma linha de investigação do fato a ser apurado, permitindo a formação da convicção dos nobres parlamentares sobre o passivo atuarial do Fundo de Previdência e se houve negligência em não abertura de processo de contratação de servidores nos últimos dez anos.
 A efetividade e o êxito dos trabalhos da CPI dependem da participação de todos os seus integrantes, que desempenharão um dever constitucional e institucional. 

As reuniões serão definidas pelos membros desta Comissão e amplamente divulgadas nas redes sociais e site oficial da Câmara Municipal.
II. MÉTODO DE TRABALHO
 
A definição de um plano de ação para os vereadores é importante para a organização das etapas necessárias para a eficiência e transparência dos trabalhos da CPI. 
Não se trata de um planejamento de cumprimento obrigatório, mas apenas uma sugestão de atividades e recursos a serem utilizados. 

Este Plano de Trabalho prevê a aprovação de requerimentos; oitivas de particulares, autoridades públicas e de especialistas; realização de audiências públicas, diligências e visitas in loco, dentre outras julgadas necessárias pela Presidência, Relatoria e Plenário da Comissão Parlamentar. A credibilidade de uma investigação parlamentar passa pela robustez das provas que sustentam as suas conclusões. 

III. RELATÓRIO FINAL

O Relatório Final consiste na transcrição de todo o trabalho realizado para um documento, concretizando as ações que foram feitas e o resultado das investigações. As conclusões finais poderão ensejar recomendações, pedidos de providências e propostas legislativas, além do encaminhamento das respectivas conclusões ao Poder Executivo Municipal, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul para o aprofundamento das investigações e providências necessárias. 

IV. ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS

 Este Plano de Trabalho tem o intuito de delinear uma atuação técnica, responsável e imparcial, com investigações objetivas e conclusivas sobre o escopo do Requerimento que a constituiu. Para tanto, todos os vereadores são convidados a participar ativamente dos trabalhos desta Comissão. 

Como é próprio das investigações em geral, a oitiva de testemunhas e dos envolvidos se constitui em importante elemento de prova. Assim, deverão ser ouvidas autoridades que direta ou indiretamente tenham responsabilidade administrativa sobre os processos relacionados ao tema.

A credibilidade de uma investigação parlamentar — assim como a das demais investigações — passa pela verificação robusta das evidências que sustentam suas conclusões, sempre à luz do devido processo legal e da garantia da ampla defesa. 

Poderão ser realizadas outras diligências julgadas necessárias pelo Presidente, Relator e Plenário da CPI, tais como reuniões com autoridades fora da Câmara e inspeções in loco. O relatório final será elaborado ao longo dos trabalhos da Comissão. 

V. CRONOGRAMA DE TRABALHO

O prazo fixado no Ato do Presidente de 25/03/2024 para a conclusão dos trabalhos desta CPI é 120 (cento e vinte) dias. O termo final do prazo estipulado para os trabalhos desta Comissão será o dia 25/07/2024, podendo ser prorrogada por mais 90 dias, ou seja, até a data de 23/10/2024.


Sendo assim, apresentamos no quadro a seguir a proposta de cronograma de trabalho até a aprovação do relatório final desta CPI. 

	PERÍODO
	ATIVIDADES 

	10/06/2024 às 18h30min
	Leitura e aprovação do presente Plano de Trabalho. 

	11/06/2024
	Realização de diligência: Encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal cientificando da abertura dos trabalhos da CPI.

	11/06/2024
	Realização de diligência: ofício ao RH da Prefeitura Municipal solicitando a relação dos concursos públicos realizados nos últimos 10 anos, e das nomeações realizadas pormenorizadamente. 

	11/06/2024
	Realização de diligência: ofício ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Três Passos-IPSTP, solicitando relação dos valores dos passivos atuariais dos últimos 10 anos.

Relatório do último cálculo atuarial do ano de 2023.

	11/06/2024
	Realização de diligência: Intimação ao Sr. Guilherme Walter- Consultor Previdenciário e Atuarial da Empresa Lumens Atuarial.

	11/06/2024
	Realização de diligência: Intimação ao Sr. Marlon Schönhalz, presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Três Passos-IPSTP

	11/06/2024
	Realização de diligência: Intimação ao Sr. Walter Werle, Diretor de Previdência, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Três Passos-IPSTP

	11/06/2024
	Realização de diligência: Intimação ao Sr. Luiz Eduardo Nunes da Silva, presidente do Sindicato dos Municipários de Três Passos

	11/06/2024
	Realização de diligência: Intimação a Sra. Ediane Aline Vater- Diretora Financeira, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Três Passos-IPSTP

	14/06/2024
	Realização de diligência: Encaminhamento de ofício ao Prefeito Municipal cientificando das oitivas da CPI.

	19/06/2024 às 9 h
	Oitiva Sr. Guilherme Walter

	24/06/2024 às 8h30min
	Oitiva Sr. Marlon Schönhalz

	24/06/2024 às 9 h
	Oitiva Sr. Walter Werle

	24/06/2024 às 10 h
	Oitiva Sr. Luiz Eduardo Nunes da Silva

	24/06/2024 às 10h30min
	Oitiva Sra. Ediane Aline Vater



O cronograma acima apresenta uma estimativa de datas que podem ser alteradas de acordo com a necessidade e mediante ampla divulgação. Além disso, novas oitivas e diligências podem ser solicitadas, mediante requerimento, aprovado por este Colegiado. 
VII. ORIENTAÇÃO PARA OS TRABALHOS


Havendo necessidade poderão ser solicitadas inspeção in loco, bem como reinquirição de testemunhas. 
Imbuído desse intuito, a presente Comissão Parlamentar de Inquérito fará reuniões administrativas, nos quais deliberará sobre os requerimentos que lhes forem submetidos, além de realizar sessões de oitivas e de audiências públicas, para a tomada de depoimentos e a coleta de subsídios técnicos para a confecção do relatório final, do qual poderão constar recomendações e propostas legislativas.

O relatório final, se for o caso, poderá ser encaminhado ao Ministério Público, para que este nos termos do § 3° do art. 58 da Constituição Federal, promova a responsabilidade civil e criminal dos infratores, bem como de autoridades que não estejam desempenhando a sua função e suas obrigações legais e, ainda, a requisição a outros órgãos responsáveis pela tomada das providências apontadas pela CPI.

As reuniões serão convocadas com antecedência e contarão com pauta específica, a ser definido pelos membros desta Comissão, devendo ser gravada e transmitida nas redes sociais, bem como todos os atos da presente Comissão Parlamentar de Inquérito. 
VI. CONCLUSÃO
As atividades previstas neste Plano de Trabalho visam conferir efetividade à investigação parlamentar que se inicia, e com relação a qual será assegurada a observância dos preceitos constitucionais relacionados aos direitos e garantias fundamentais, bem como no Regimento interno da Câmara Municipal de Três Passos. 

Pretende-se levar a efeito a consecução de um trabalho de natureza técnica, com eficiência e capacidade de se fazer um diagnóstico correto sobre os fatos investigativos, identificando-se a verdade real e obtendo resultados que permitam que esta Casa Legislativa exerça os atos que são de sua competência, além de fazer os encaminhamentos e as recomendações cabíveis, a quem de direito, propondo eventuais medidas para recuperação dos possíveis danos ao erário. 

Nessa senda, será concretizada uma das atividades mais nobres da Câmara Municipal de Três Passos, qual seja, a função fiscalizadora. 

Três Passos/RS, 10 de junho de 2024.


DIEGO HIDER MACIEL

 


RELATOR DA CPI
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